
 
 

 

  
 RESOLUÇÃO CMDCA nº 09/2025  

 

  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 

de suas atribuições, aprova o pagamento de aquisição de 2.000 (dois mil) folders, 

conforme termo de referência anexo, de acordo com deliberação em Reunião Ordinária 

n° 05, de 11 de junho de 2024, no item 5, que aprova a compra de necessidades 

diversas deste Conselho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Indaiatuba, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Sérgio Baptista Ferreira 
Presidente do CMDCA 

Gestão 2023-2025 
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